
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01-00403/2015 do Vereador Andrea Matarazzo (PSDB) 
Autores atualizados por requerimentos: 

Ver. ANDREA MATARAZZO (PSD) 

Ver. RUTE COSTA (PSD)  

Ver. FABIO RIVA (PSDB) 

 

""Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação, nas unidades de ensino da rede de 
escolas públicas municipais, de sistema de Internet sem fio "Wi-Fl" em suas dependências". 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1° - Ficam obrigadas as unidades de ensino da rede de escolas públicas do 
Município de São Paulo a instalar sistema de internet sem fio "Wi-Fi" e disponibilizar sinal de 
internet nas suas dependências. 

§ 1º O sistema deverá ser gratuito e de livre acesso para os alunos matriculados na 
unidade de ensino correspondente, de uso exclusivo para acesso a notícias do cotidiano, 
buscas e pesquisas escolares, informações científicas e demais conteúdos que a escola 
entender como importante para o processo de aprendizado. 

§ 2° - O sinal disponibilizado poderá ser acessado por meio de celular, smartphone, 
laptop, tablet, notebook e demais aparelhos que possuam dispositivos compatíveis com o 
padrão de conexão Wi-Fi. 

§ 3° - As escolas deverão adotar regulamento interno disciplinando os horários de 
acesso e ambientes com o sistema de internet sem fio "Wi-Fi" bem como filtros para impedir 
acesso a conteúdos impróprios e inadequados, bloqueando sítios de pornografia, apologia a 
crime ou materiais ilícitos, violência, dentre outros. 

Art. 2° - A escola deverá promover o cadastro prévio dos alunos através da matrícula 
para viabilizar a conexão ao sistema de forma que o corpo educacional possa acompanhar os 
acessos dos alunos. 

Art. 3° - Caberá ao Poder Executivo a regulamentação da presente lei no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar de sua vigência. 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data sua publicação. Às Comissões competentes." 
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